
Apêndice O do RBAC 121— Requisitos para Treinamento em Artigos perigosos 

para Detentores de Certificado 

Este apêndice lista os requisitos para o treinamento em artigos perigosos, conforme a 

parte 121, subparte Z e parte 135, subparte K deste capítulo. Os requisitos para o 

treinamento para várias categorias de pessoal são definidos pela função de trabalho ou 

responsabilidade. Um “X” na categoria de pessoal indica que tal categoria deve receber 

o treinamento indicado. Todos os requisitos de treinamento se aplicam aos supervisores 

diretos e àqueles que executam a função. Os requisitos de treinamento para detentores 

de certificado autorizados em suas especificações operativas para transportar artigos 

perigosos (transporta) são determinados na Tabela 1. Estes detentores de certificado 

com uma proibição em suas Especificações Operativas no carregamento e manuseio de 

artigos perigosos (Não-Transporta) devem seguir o currículo determinado na Tabela 2.  

O método de realização do treinamento será determinado pelo detentor de certificado. O 

detentor de certificado é responsável por fornecer um método (ex. e-mail, telefone ou 

fac-símile) para responder a todas as questões que venham a surgir antes do teste, 

independente do método de instrução.  

O detentor de certificado deve certificar-se de que um teste foi concluído 

satisfatoriamente para verificar a compreensão dos regulamentos e requisitos. 

Tabela 1 – Operadores que estão autorizados a Transportar Artigos perigosos em 

sua EO – (Transporta) Detentores de Certificado 

1 Aspectos do 

Transporte de 

Artigos 

perigosos 

Expedidores 

(Veja Nota 

2) Não-

transporta 

Operadores 

e 

Atendentes 

de Solo 

que 

recebem 

cargas que 

não sejam 

artigos 

perigosos 

(veja nota 

3) Não-

transporta 

Operadores e 

Atendentes de 

Solo 

responsáveis 

pelo manejo, 

armazenagem 

e 

abastecimento 

de cargas e 

bagagem 

Não-

transporta 

Atendentes 

de 

passageiro 

Não-

transporta 

Membros da 

Tripulação 

de Vôo e os 

despachantes 

de carga 

(balanceador) 

Não-

transporta 

Membros 

da 

tripulação 

(que não 

sejam 

membros 

da 

tripulação 

de vôo 

Não-

transporta 

2 Filosofia 

Geral 

X X X X X X 

3 Limitações X X X X X X 

4 Requisitos 

Gerais para 

Expedidores 

X X 

    

5 Classificação X X     

6 Lista de 

Artigos 

X X   X  



perigosos 

7 Requisitos 

Gerais de 

Embalagem 

X X     

8 Etiquetagem e 

Identificação 

X X X X X X 

9 Documentos 

de Transporte de 

e outros 

documentos 

relevantes 

X X     

10 

Procedimentos 

de aceitação 

Recepção 

 X     

11 

Reconhecimento 

de Artigos 

perigosos Não 

Declarados 

X X X X X X 

12 

Procedimentos 

de 

Armazenagem e 

carregamento 

Abastecimento 

 X X  X  

13 Notificação 

do Piloto 

 X X  X  

14 Provisões 

para Passageiros 

e Tripulação 

 X X X X X 

15 

Procedimentos 

de Emergência 

X X X X X X 

Nota 1. Conforme as responsabilidades da pessoa, os aspectos de treinamento a serem 

abordados podem ser diferentes daqueles da tabela. 

Nota 2. Quando uma pessoa oferece uma consignação de artigos perigosos, incluindo 

COMAT, para ou no nome do detentor de certificado, essa pessoa deve ser treinada 

conforme o Programa de treinamento do detentor de certificado e cumprir com as 

responsabilidades e treinamento do remetente/expedidor. Caso a oferta de 

vantagens/mercadorias em outro equipamento do outro detentor de certificado, a pessoa 

deve ser treinada conforme os requisitos de treinamento do (regulamento a ser definido) 

a exemplo dos aspectos de treinamento que devem ser abordados por qualquer 

expedidor oferecendo artigos perigosos para transporte.  



Nota 3. Quando uma operadora/empresa, seu subsidiário ou agente se compromete com 

as responsabilidades do pessoal da aceitação ou recepção, como, por exemplo, a 

bagagem de mão de passageiro sendo recebida como uma carga aérea pequena, o 

detentor de certificado, seu subsidiário ou agente deve ser treinado conforme o 

programa de treinamento do detentor de certificado e cumprir com os requisitos de 

treinamento do pessoal de aceitação e recepção.  

Tabela 2 – Operadores que Não estão autorizados a Transportam Artigos 

perigosos em sua EO – (Não Transporta) Detentores de Certificado 

Aspectos do Transporte 

de Artigos perigosos 

Expedidores 

(Veja Nota 

2) Não 

Transporta 

Operadores 

e 

Atendentes 

de Solo que 

recebem 

cargas que 

não sejam 

artigos 

perigosos 

(veja nota 

3) Não 

Transporta 

Operadores e 

Atendentes de 

Solo 

responsáveis 

pelo manejo, 

armazenagem 

e 

abastecimento 

de cargas e 

bagagem Não 

Transporta 

Atendentes 

de 

passageiro 

Não 

Transporta 

Membros da 

Tripulação 

de Vôo e os 

despachantes 

de carga 

(balanceador) 

Não 

Transporta 

Membros da 

tripulação 

(que não 

sejam 

membros da 

tripulação de 

vôo Não 

Transporta) 

Filosofia Geral X X X X X X 

Limitações X X X X X X 

Requisitos Gerais para 

Expedidores 

X      

Classificação X      

Lista de Artigos 

perigosos 

X      

Requisitos Gerais de 

Embalagem 

X      

Etiquetagem e 

Identificação 

X X X X X X 

Documentos de 

Transporte de e outros 

documentos relevantes 

X X     

Procedimentos de 

Aceitação/Rejeição 

Recepção 

      

Reconhecimento de 

Artigos perigosos Não 

Declaradas 

X X X X X X 

Procedimentos de 

Armazenagem e 

Carregamento 

Abastecimento/Loading 

      

Notificação do Piloto       

Provisões de 

informação ao para 

Passageiros e 

Tripulação 

 X X X X X 

Procedimentos de 

Emergência 

X X X X X X 



Nota 1. Conforme as responsabilidades da pessoa, os aspectos de treinamento a serem 

abordados podem ser diferentes daqueles da tabela. 

Nota 2— Quando uma pessoa oferece uma consignação de artigos perigosos, incluindo 

COMAT, para o transporte aéreo para ou em nome do detentor de certificado, essa 

pessoa deve ser treinada adequadamente. Todos os expedidores de artigos perigosos 

devem ser treinados sob os requisitos de treinamento do Anexo 18 e do Doc. 9284 e 

(regulamento a ser definido). As funções do expedidor de acordo com o (regulamento a 

ser definido) espelham os aspectos de treinamento que devem respeitados por qualquer 

expedidor, incluindo um (Não-Transporta) detentor de certificado fornecendo produtos 

perigosos para serem transportados, com a exceção do treinamento de reconhecimento. 

Treinamento de reconhecimento é um requisito à parte no programa de treinamento do 

detentor de certificado. 

Nota 3. Quando uma operadora/empresa, seu subsidiário ou agente se compromete com 

as responsabilidades do pessoal da aceitação ou recepção, como por exemplo, a 

bagagem de mão de passageiro sendo recebida como uma carga aérea pequena, o 

detentor de certificado, seu subsidiário ou agente deve ser treinado conforme o 

programa de treinamento do detentor de certificado e cumprir com os requisitos de 

treinamento do pessoal de recepção.  


